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DECRETO 002/2024 

SÚMULA: Autoriza a realização de Processo Seletivo 

Simplificado – PSS em Regime de Contratação Especial, 

designa Comissão Especial de Processo Seletivo e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BOM, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

N°043/2023. 

Art. 1°. FICA AUTORIZADA a abertura e realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS, para 

contratação de Psicólogo(a) para atender as necessidades profissionais na Autarquia Municipal 

de Saúde de Rio Bom. 

Art. 2°. As normas para realização do Processo Seletivo Simplificado constarão no respectivo 

edital de abertura. 

Art. 3°. Para os trabalhos do Processo Seletivo Simplificado fica designada Comissão Especial 

do referido PSS, encarregada pela condução administrativa do processo, composta dos 

seguintes servidores, e sendo presidido pelo Sr. José Benedito de Andrade: 

l- Clodoaldo Paulo de Andrade  

ll- Leandro Benedito  

lll- Renata Marchiori 

lV- Karen Rafaela Deziró 

V- Fábio Deziró Avelino 

Vl- José Benedito de Andrade 

 

Art. 4°. Este decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, as 03 do mês de Janeiro de 

2024. 

 

Moisés Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 
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